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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta Lei podem 

ser propostas:  

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão 

ou de função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas 

disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de 

cargo efetivo ou emprego.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006. 

 

 
Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 

2005; 

 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005; 

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o  A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 

de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 
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Os Estados Partes da presente convenção, 

 

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e 

os valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento 

sustentável e o Estado de Direito; 

 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados 

e que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-

se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se 

necessária a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 

prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para 

a recuperação destes ativos; 

 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos 

penais e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são 

responsabilidades de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a 

participação de pessoas e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, 

as organizações não-governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus 

esforços neste âmbito sejam eficazes; 

 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o Escritório das 

Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a corrupção; 

 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais nesta 

esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também denominado 

Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados Árabes, a 

Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos Estados 

Americanos, a União Africana e a União Européia; 

 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados para 

prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana contra a 

Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 1996, o 

Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos funcionários 

das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado pelo Conselho 

da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o suborno dos 

funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, aprovado pelo 

Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito 

civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 4 de 

novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da Convenção das 

Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 29 

 

Prescrição 

 

Cada Estado Parte estabelecerá, quando proceder, de acordo com sua legislação 

interna, um prazo de prescrição amplo para iniciar processos por quaisquer dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção e estabelecerá um prazo maior ou 

interromperá a prescrição quando o presumido delinqüente tenha evadido da administração da 

justiça. 

 

Artigo 30 

 

Processo, sentença e sanções 

 

1. Cada Estado Parte punirá a prática dos delitos qualificados de acordo com a 

presente Convenção com sanções que tenham em conta a gravidade desses delitos. 
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2. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer 

ou manter, em conformidade com seu ordenamento jurídico e seus princípios constitucionais, 

um equilíbrio apropriado entre quaisquer imunidades ou prerrogativas jurisdicionais 

outorgadas a seus funcionários públicos para o cumprimento de suas funções e a 

possibilidade, se necessário, de proceder efetivamente à investigação, ao indiciamento e à 

sentença dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção. 

 

3. Cada Estado Parte velará para que se exerçam quaisquer faculdades legais 

discricionárias de que disponham conforme sua legislação interna em relação ao indiciamento 

de pessoas pelos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção a fim de dar 

máxima eficácia às medidas adotadas para fazer cumprir a lei a respeito desses delitos, tendo 

devidamente em conta a necessidade de preveni-los. 

 

4. Quando se trate dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, 

cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas, em conformidade com sua legislação 

interna e levando devidamente em consideração os direitos de defesa, com vistas a procurar 

que, ao impor condições em relação com a decisão de conceder liberdade em espera de juízo 

ou apelação, se tenha presente a necessidade de garantir o comparecimento do acusado em 

todo procedimento penal posterior. 

 

5. Cada Estado Parte terá em conta a gravidade dos delitos pertinentes ao 

considerar a eventualidade de conceder a liberdade antecipada ou a liberdade condicional a 

pessoas que tenham sido declaradas culpadas desses delitos. 

 

6. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer, na medida em 

que ele seja concordante com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 

procedimentos em virtude dos quais um funcionário público que seja acusado de um delito 

qualificado de acordo com a presente Convenção possa, quando proceder, ser destituído, 

suspenso ou transferido pela autoridade correspondente, tendo presente o respeito ao princípio 

de presunção de inocência. 

 

7. Quando a gravidade da falta não justifique e na medida em que ele seja 

concordante com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, cada Estado Parte 

considerará a possibilidade de estabelecer procedimentos para inabilitar, por mandado judicial 

ou outro meio apropriado e por um período determinado em sua legislação interna, as pessoas 

condenadas por delitos qualificados de acordo com a presente Convenção para: 

 

a) Exercer cargos públicos; e 

 

b) Exercer cargos em uma empresa de propriedade total ou parcial do Estado. 

 

8. O parágrafo 1 do presente Artigo não prejudicará a aplicação de medidas 

disciplinares pelas autoridades competentes contra funcionários públicos. 

 

9. Nada do disposto na presente Convenção afetará o princípio de que a descrição 

dos delitos qualificados de acordo com ela e dos meios jurídicos de defesa aplicáveis ou 

demais princípios jurídicos que regulam a legalidade de uma conduta que a reservada à 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

legislação interna dos Estados Partes e de que esses delitos haverão de ser perseguidos e 

sancionados em conformidade com essa legislação. 

 

10. Os Estados Partes procurarão promover a reinserção social das pessoas 

condenadas por delitos qualificados de acordo com a presente Convenção. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


